
  

 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES 

 
Deliberação n.º 66/CNE/2014 

De 3 de Agosto 

 
Atinente aos locais de constituição e funcionamento das Assembleias de Voto   
 
 
Havendo necessidade de determinar os locais de constituição e funcionamento das 

Assembleias de Voto, em todo o território nacional e o estrangeiro, onde vão 

decorrer as Eleições Presidenciais Legislativas e das Assembleias Provinciais de 15 

de Outubro, a Comissão Nacional de Eleições, reunida em sessão plenária, 

apreciou a proposta dos órgãos de administração e gestão eleitoral provinciais e 

nos termos dos dispositivos conjugados da alínea y) do n.º 1 do artigo 9 da Lei n.º 

6/2013, de 22 de Fevereiro, n.⁰ 4 do artigo 56 da Lei n.º 7/2013, de 22 de 

Fevereiro e n.⁰ 4 do artigo 43 da Lei n.⁰ 8/2013, de 27 de Fevereiro, por consenso, 

determina: 

 

Artigo 1 – São locais de constituição e funcionamento das assembleias de voto, de 

acordo com as propostas das comissões provinciais de eleições, 17.199 

(dezassete mil, cento e noventa e nove), conforme o mapa que consta, 

em anexo, a esta Deliberação, fazendo dela parte integrante. 

 

Artigo 2 – Os locais de constituição e funcionamento das assembleias de voto estão 

distribuídos por província e distrito. 

 

Artigo 3 – O mapa referido no artigo 1, desta Deliberação, indica o código das 

assembleias de voto, respectivas mesas, o número de eleitores por 

caderno de recenseamento eleitoral e o respectivo código.  

 

Artigo 4 – Distribua-se a presente deliberação aos mandatários de candidatura e 

divulga-se nos órgãos de comunicação social. 
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Artigo 5 – Afixe-se a presente deliberação à porta dos Governos Provinciais, das 

administrações dos distritos e dos conselhos municipais e qualquer outro 

lugar público de fácil acesso público. 

 

Artigo 6 – A presente deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Aprovada pela Comissão Nacional de Eleições, aos três dias de Agosto de dois mil e 

catorze. 

 

Registe-se e publique-se. 

POR ELEIÇÕES LIVRES, JUSTAS E TRANSPARENTES! 

O Presidente 

 

 

______________________________ 

(Abdul Carimo Nordine Sau) 
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I. Assembleias de Voto  

Província  Mesas 

Niassa  1,102 

Cabo Delgado 1,556 

Nampula  3,075 

Zambézia  2,925 

Tete 1,663 

Manica 1,104 

Sofala 1,267 
Inhambane  1,061 
Gaza 1,024 
Província de Maputo 1,244 
Cidade de  Maputo 994  
Total 1 17,015  
Resto do Mundo 184 
Total 17,199  

  II. Distribuição das Assembleias de Voto por Província 

Província  Distrito Mesas 

01-Niassa 

Cidade de Lichinga 125 

Cuamba  156 

Lago  86 

Chimbonila  84 

Majune  38 

Mandimba  97 

Marrupa  62 

Maúa 44 

Mavago  24 

Mecanhelas  154 

Mecula  23 

Metarica  32 

Muembe  32 

Ngaúma  56 

Nipepe 30 

Sanga  59 

Total 1,102 
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Província  Distrito Mesas 

02-Cabo Delgado 

Cidade de Pemba 134 

Ancuabe  107 

Balama 102 

Chiúre 232 

Ibo 12 

Macomia 76 

Mecúfi 35 

Meluco 36 

Mocímboa da Praia 89 

Montepuez 172 

Mueda 116 

Muidumbe 72 

Namuno 160 

Nangade 72 

Palma 47 

Metuge 55 

Quissanga 39 

Total 1,556 

 Cidade de Nampula 402 

  Angoche 215 

  Namapa  207 

  Ilha de Mocambique  45 

  Lalaua  68 

 03-Nampula Liúpo  45 

  Larde  54 

  Malema  126 

  

  

Meconta  119 

Mecubúri  121 

  Memba  153 

   Mongicual  50 

  Mogovolas  199 

  Moma  167 

  Monapo 216 

  Mossuril 100 

  Muecate  76 

  Murrupula  112 

  Nacala-Porto 166 

  
Nacala-A-Velha  65 
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 03-Nampula  

Distrito 
Mesas 

Nacarôa  101  

  Rapale 123 

  Ribáuè  145 

  Total 3,075 

04-Zambezia  Quelimane  180 

  Alto Molócoè  203 

  Chinde  99 

  Gilé  134 

  Gurúè 224 

  Ile 204 

  Inhassunge  61 

  Lugela  108 

   
Maganja da Costa 198 

  
Milange 357 

  Mocuba 236 

  Mopeia 87 

  Morrumbala  273 

  Namacurra  127 

  Namarrói  98 

  Nicoadala  166 

  
Pebane  170 

  Total 2,925 

05-Tete Cidade de Tete 178 

  Angónia 276 

  Cahora-Bassa  96 

  Changara  146 

  Chifunde  86 

  Chiúta  73 

  Macanga  114 

  Mágoè  66 

  Marávia 73 
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 Distrito Mesas 

 05-Tete Moatize 195 

  Mutarara 156 

  Tsangano 133 

  Zumbo 71 

  Total 1,663 

06-Manica Cidade de Chimoio 210 

  Báruè 111 

  Gondola 189 

  Guro 60 

  Machaze 70 

  Macossa 39 

  Manica 162 

  Mossurize 122 

  Sussundenga 100 

  Tambara 41 

  Total 1,104 

07-Sofala Cidade da Beira 358 

  Búzi  93 

  Caia  79 

  Chemba  45 

  Cheringoma  39 

  Chibabava  70 

   Dondo  117 

  Gorongosa  88 

  Machanga  34 

  Marínguè  60 

  Marromeu  99 

  Muanza  32 

  Nhamatanda  153 

  Total 1,267 

08-Inhambane Cidade de Inhambane 65 

  Chókwè 150 

  Guijá 63 

  Mabalane  37 

  Mandlakazi 118 

  Massangena 27 

  Massingir  31 

  Xai-xai  148 

  Total 1,024 
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10- Província de Maputo Matola  622 

  Boane  113 

  Magude  71 

  Manhiça  148 

  Marracuene  90 

  Matutuíne  71 

  Moamba  79 

  Namaacha  50 

  Total 1,244 

11- Cidade de Maputo Ka MPfumo  120 

  Nlhamankulu  138 

  Ka Maxakene  163 

  Ka Mavota  266 

  Ka Mubukwana 270 

  Ka Tembe 24 

  Ka Nyaka  9 

  Total 994 

12.África e Resto do 

Mundo África de Sul 84 

  Suazilândia 9 

  Zimbábwè 17 

  Zámbia 7 

  Malawi 20 

  Tanzânia 27 

  Quénia 8 

  Portugal 8 

  Alemanha 4 

Total   17,199 

 

POR ELEIÇÕES LIVRES, JUSTAS E TRANSPARENTES! 

 
Maputo, aos 3 de Agosto de 2013 

 


